
:·. .: .

ANO DE20__
001

Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná--

EN>A55
Projeto de P_R_O_J_ET_O_D_E_L_E_I_L_N_º_0_7_12_0_1_7 _

Súmula:__D_is_p_õ_e_s_o_b_r_e_a_in_s_n_·tu_i_;;_ça_·o_d_o_D_ia_d_a_R_e_f_o_nTI_a_P_,_-o_te_s_ta_n_t_e_e_m_
nosso municipto.

Autor: Poder Legislativo Rubens Franzin Mano9I

HISTÓRICO
DESPACHOS ÀS COMISSÕES DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO



Câmara Municipal de Araporigis
Estado do Paraná

PROJETO DE LEllNP:ft2017

Dispõe sobre a instituição do Dia da
Reforma Protestante em nosso município.

Art. 1° - Institui o Dia da Reforma Protestante, a ser
comemorado anualmente em 31 de Outubro.

Art. 2°- A data instituída no art.1 ° desta Lei passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Município de Arapongas.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 13 de março de 2017.
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Ru r nzin Manoel
EADOR

Funcionário
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JUSTIFICATIVA

No dia 31 de Outubro comemora-se em todo o mundo o aniversário da Reforma Protestante,
movimento iniciado na Alemanha por Martinho Lutero e que deu origem a todos os
protestantes que existem atualmente, portanto é uma data histórica e cultural para toda
população e patrimônio espiritual para os cristãos protestantes, reforçando ainda que neste
ano comemora-se 500 anos da Reforma.

Este público representa 22,2% dos brasileiros. E apesar de poucas estatísticas regionais,
nota-se grande parcela em nossa cidade.

Em vários países e também em muitas cidades do Paraná já se encontra oficializado o Dia da
Reforma Protestante, como por exemplo: Guaíra, ltaipulândia, Marechal Cândido Rondon,
Marilândia do Sul, Morrestes, Nova Santa Rosa e Santa Helena.

Dito isto sugiro a instituição em nosso calendário oficial a comemoração de tal data.

Venho por meio deste pedir aos Nobres Pares a aprovação do referido Projeto de Lei.

Arapongas, 13 de março de 2017.

Rua Harpia n" 389 - Centro - Fone: (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3252-0634
www.cmarapongas.pr.gov.br - Arapongas - Paraná



e
,..,. - M . . 1 d A ono4amara umnucpa, e rapongas

Estado do Paraná

Assunto:

Autoria:

Súmula:

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER ne J12017.

Projeto de Lei n°. 07/2017

Poder Legislativo

Dispõe sobre instituição do Dia da Reforma Protestante em nosso

município e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

20 de março de 2017, Projeto de Lei nº. 07/2017, de 13 de março de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto • de Lei de autoria do Vereador Rubens Frazin

Manoel, que objetiva instituir o "Dia da Reforma Protestante", a ser comemorado

anualmente no dia 31 de outubro, o qual passará a integrar o Calendário Oficial de

Eventos da Municipalidade, e dá outras providências.

o relatório. Passo a pronunciar-me.

ll - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da Lei

Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta

à competência legiferante do Município.

Orgânica:

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no artigo 42, 1 da Lei

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias

compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara; Ili - ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e

especificados no Regimento Interno da Câmara M icipal.
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Sobre o tema, cumpre lembrar que o presente projeto encontra-se
amparado pelo· disposto no artigo 8° da Lei Orgânica Municipal.

• · •

A proposição em epígrafe, institui, no calendário das efemérides

municipais, o dia 31 de outubro como "Dia Nacional da Reforma Protestante", em alusão

à data de nascimento de Martinho Lutero (1483-1546), um dos protagonistas principais

desse fato histórico.

Como se sabe, a Reforma Protestante foi um movimento iniciado nos

primórdios do século XVI por Martinho Lutero, quando, através da publicação de suas

95 teses, em 31 de outubro de 1517, na porta do castelo de Wittenberg, contestou

diversos pontos da doutrina da Igreja Católica, propondo uma reforma no catolicismo.

Seus princípios fundamentais são conhecidos como os Cinco Solas. Lutero recebeu o

apoio de vários religiosos e governantes europeus, provocando, a partir da Alemanha,

uma revolução religiosa, que se estendeu pela Suíça, França, Países Baixos, Reino

Unido, Escandinávia, países bálticos e Hungria. Esse movimento resultou na divisão da

chamada Igreja do Ocidente entre os católicos romanos e os reformados ou
1 •

protestantes.
1 \ •••

Assim,' no mérito, vê-se que o projeto encontra-se devidamente

justificado, sendo legal e, ainda, constitucional. Desse modo, verifico que não há

qualquer impedimento à tramitação do Projeto de Lei n". 07/2017 de autoria do Vereador

Rubens Frazin Manoel, motivo pelo qual opino no sentido de que o parecer desta
..

Comissão de Justiça Legislação e Redação seja pela aprovação.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 07/2017, de autoria do Poder

Legislativo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

:..,'.
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Sala das Comissões, em 24 de março de 2017.

çê:-2;±>
Adalto Fornazieri

Membro
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Câmara Municipal de Arapongá
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI N·. 4.544/2017

Dispõe sobre a instituição do Dia da
Reforma Protestante em nosso município.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1°- Institui o Dia da Reforma Protestante, a ser comemorado
anualmente em 31 de Outubro.

Art. 2°- A data instituída no art.1 º desta Lei passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Município de Arapongas.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 03 de abril de 2017.

Mareio Antonio Nickenig
1° Secretário
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS

Estado do Paraná

LEINy 4.550, DE 17 DE ABRIL DE 2017

Dispõe sobre a instituição do Dia da
Reforma Protestante em nosso
município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ,
DECRETOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Institui o Dia da Reforma Protestante, a ser comemorado
anualmente em 31 de Outubro.

Art. 22 - A data instituída no art.12 desta Lei passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Município de Arapongas.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 17 de abril de 2017.

TECRETARIA EXECUTIVA
Pubiicado no Jornal
Tribuna do Norte e no

Diário Oficial do Município
m 2Q 10A 12ol

lati4.damunco ra



e" . . A anosamara Mun1c1pal de rapongas
Estado do Paraná

PREFEITURA DO MUNlCiPIO DE ARAPONGAS
Estado do Pano,

LELN' 45 Pt 17DE ABRII PP91Z

Dlopk lObn! a lu111111çt o do Dia da Rríorma Prolcsl&lllr rm DOUO maaldpi..

A CÁMAR/\ MUNICIPAL DE /\RAPO SG/\S , ESTADO DO PARANÁ. DECRETOU ,
E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTI: LEI:

Arl. I' - lftlli tui o Dia da Reforma Protestante, a ser coremordo anai-.cm 31 do
Oulubro .

Ar1. l' - A. dala auúnúda no an. 1' dala Lei paua a imqsor o c.lmdmio Ofkial de
Eventos do Municipio de Arapoaps.

·Arl. 3' - Estu Lei ct cm vigor na data de sua publicação , &CIDdo rnopda •
di,pooiç6es an coatririo .

Anpoops. 17doallrilde2017.

SERGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

JULIANO ANDRÉ DOMINGOS
Sccrcúrio Municipal de Adminis tração
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\Pulado n9jornal,_J '
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